
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 12.163, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
532.947,58. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n° 
6.929, fica aberto o crédito no valor de R$ 532.947,58 (quinhentos e trinta e dois mil, 
novecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), na unidade 
orçamentária que segue: 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
003 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
06.003.0012.0365.0253.2219 - Compra de Vagas 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 203.399,64 
Recurso — 05000000 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.001.0012.0122.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.340.000.000.000.000 - Outras despesas de pessoal decorrentes 
de contratos de terceirização 	 2.000,00 
Recurso — 05020000 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
004 - ENSINO FUNDAMENTAL 
06.004.0012.0361.0254.2211 - Manutenção do Transporte Escolar 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 279.295.79 
Recurso — 05000000 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
004 - ENSINO FUNDAMENTAL 
06.004.0012.0361.0254.2211 - Manutenção do Transporte Escolar 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 6.779,72 
Recurso — 05710000 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.001.0004.0122.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.460.000.000.000.000 - Auxílio-alimentação 	 3.433,75 
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Recurso — 05000000 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
08.001.0011.0333.0271.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.460.000.000.000.000 -Auxílio-alimentação 
Recurso — 05000000 

762,70 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
002 - FMAS-DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA 
13.002.0008.0244.0322.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.460.000.000.000.000 -Auxílio-alimentação 	 2.000,32 
Recurso — 05000000 
13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
007 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
13.007.0027.0812.0262.1213 - Infraestrutura Ligada ao Esporte 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 35.275,66 
Recurso — 05000000 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas. 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
002 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
06.002.0012.0365.0253.2219 - Compra de Vagas 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 95.581,84 
Recurso - 05000000 
004 - ENSINO FUNDAMENTAL 
06.004.0012.0306.0254.2220 - Alimentação Escolar 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 67.649,49 
Recurso - 05000000 
06.004.0012.0361.0232.2206 - Manutenção das Atividades 
33:390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 35.097,12 
Recurso - 05000000 
06.004.0012.0361,0254.1207 - Construção.Ampliação e Reformas de Escolas 
Municipais 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 5.071,19 
Recurso — 05000000 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.001.0012.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
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jurídica 	 2.000.00 
Recurso — 05020000 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.001.0012.0122.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.191.130.000.000.000.000 - Contribuições patronais 	 20,55 
Recurso - 05000000 
06.001.0012.0122.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.340.000.000.000.000 - Outras despesas de pessoal decorrentes 
de contratos de terceirização 	 3.382,93 
Recurso - 05000000 
06.001.0012.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.330.000.000.000.000 - Passagens e despesas com locomoção 	9.267,15 
Recurso - 05000000 
06.001.0012.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 12.830,19 
Recurso - 05000000 
06.001.0012.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.400.000.000.000.000 - Serviços de tecnologia da informação e 
comunicação - PJ 	 2.891,06 
Recurso - 05000000 
06.001.0012.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.920.000.000.000.000 - Despesas de exercícios anteriores 	 596,51 
Recurso - 05000000 
06.001.0012.0122.0232.2224 - Manutenção da Frota de Veículos 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 53,39 
Recurso - 05000000 
06.001.0012.0122.0232.2224 - Manutenção da Frota de Veículos 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 338,76 
Recurso - 05000000 
002 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
06.002.0012.0306.0253.2220 - Alimentação Escolar 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 50.713,73 
Recurso - 05000000 
06.002.0012.0306.0253.2220 - Alimentação Escolar 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 660,00 
Recurso - 05000000 
06.002.0012.0365.0253.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.040.000.000.000.000 - Contratação por tempo determinado 	 0,12 
Recurso - 05000000 
06.002.0012.0365.0253.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.110.000.000.000.000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 	 0,10 
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Recurso - 05000000 
06.002.0012.0365.0253.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 

33.191.130.000.000.000.000 - Contribuições patronais 	 1.75 
Recurso - 05000000 
06.002.0012.0365.0253.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.080.000.000.000.000 - Outros benefícios assistenciais do 
servidor e do militar 	 40.00 
Recurso - 05000000 
06.002.0012.0365.0253.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.340.000.000.000.000 - Outras despesas de pessoal decorrentes 
de contratos de terceirização 	 33,94 
Recurso - 05000000 
06.002.0012.0365.0253.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.490.000.000.000.000 -Auxilio-transporte 	 500,00 
Recurso - 05000000 
06.002.0012.0365.0253.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.360.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
física 	 6.799.14 
Recurso - 05000000 
06.002.0012.0365.0253.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 37.704,47 
Recurso - 05000000 
06.002.0012.0365.0253.2282 - Autonomia Financeira 
33.350.430.000.000.000.000 - Subvenções sociais 	 1.708.00 
Recurso - 05000000 
06.002.0012.0365.0253.2325 - Central Municipal de logística e distribuição de 
suprimentos. 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 37.266,36 
Recurso - 05000000 
003 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
06.003.0012.0306.0253.2220 - Alimentação Escolar 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 46.620.78 
Recurso - 05000000 
06.003.0012.0306.0253.2220 - Alimentação Escolar 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 3.190,70 
Recurso - 05000000 
06.003.0012.0365.0253.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.460.000.000.000.000 -Auxílio-alimentação 	 1,32 
Recurso - 05000000 
06.003.0012.0365.0253.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 7.327,90 
Recurso — 05000000 
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06.003.0012.0365.0253.2211 - Manutenção do Transporte Escolar 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 6.535,27 
Recurso - 05000000 
06.003.0012.0365.0253.2325 - Central Municipal de logística e distribuição de 
suprimentos. 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 12.832,50 
Recurso - 05000000 
004 - ENSINO FUNDAMENTAL 
06.004.0012.0306.0254.2220 - Alimentação Escolar 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 37.979,17 
Recurso — 05000000 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
006 - OUTROS ENCARGOS 
06.006.0012.0362.0255.2211 - Manutenção do Transporte Escolar 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 3.255,04 
Recurso - 05710000 
06.006.0012.0362.0255.2211 - Manutenção do Transporte Escolar 
33.330.930.000.000.000.000 - Indenizações e restituições 	 3.524.68 
Recurso — 05710000 

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
17.001.0013.0392.0371.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.330.000.000.000.000 - Passagens e despesas com locomoção 	900,76 
Recurso - 05000000 
17.001.0013.0392.0371.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 5.296,01 
Recurso — 05000000 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.001.0004.0123.0241.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 13.513,00 
Recurso - 05000000 
05.001.0004.0123,0241.2325 - Central Municipal de logística e distribuição de 
suprimentos. 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 11.474,00 
Recurso - 05000000 
002 - ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
05.002.0004.0129.0241.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 10.288,66 



GONÇALVES, aos dezoito dias do mês de dezembro de dois e três. 

DIOGO SIQUEIRA 
ipal. 

SSi#• 9 

S 	BINAZ 
P 	do Muni 

Gustavo Baldasso Schramm 
Subprocurador-Geral do Município 

Registre-se e Pui?liquë-se. 

Sidgrei A. Machado S 
Procurador-Geral do 
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Recurso - 05000000 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO UNICIPAL DE BENTO 

Registrado (a) às fls._5.C, 
e publicado (a) 
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